Câmara! Novo Tempo

Seu Voto decidindo nossa História

INDICAÇÃO Nº 15/2010

Excelentíssimo Senhor 

Reginaldo Alves Saraiva

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,

No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar ao departamento competente a instalação de redutor de velocidade na Rua José Anacleto, próximo ao nº 319,  no Distrito de Lagoa de Santo Antônio, neste Município.

J U S T I F I C A T I V A

Vai ser de grande importância a construção do Quebra-Molas no local, por haver muitos motoristas que não respeitam o limite de velocidade permitido, podendo vir a causar algum acidente, pois há muitas crianças que brincam na referida rua, por isso a importância do quebra-molas, pois alem de evitar acidentes, os motoristas passarão também, a respeitar o limite de velocidade estabelecido. A medida, obrigaria o motorista reduzir a velocidade e consequentemente diminuiria os riscos de acidentes, que hoje, já se tornaram constantes nas ruas e avenidas de maior circulação. É sabido que nas principais vias da cidade, existe um grande fluxo de veículos transitando diariamente. Nestas vias é necessário a instalação de quebra-molas, cuja principal função, é controlar a velocidade de circulação.

Sala das Sessões, 08 de fevereiro de 2010.

Reginaldo Alves Saraiva

Vereador

